
Diário Oficial / TCE-CE - Ano 6 - Nº 141 - Disponibilização: 01/08/2019 - Publicação: 02/08/2019 26

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 24/2016
 

PROCESSO: 06441/2016-9-TC.
ESPÉCIE:  3° Termo Aditivo ao Contrato que tem por objeto  a prestação de serviços especializados de
assistência e manutenção e atualização do software AutoDoc 3.0 (sistema de automação de documentos do
Arquivo), incluindo treinamento para os funcionários, verificação de erros no banco de dados e correção de
erros no sistema.
CONTRATANTE: Tribunal  de  Contas  do  Estado  do  Ceará  (TCE/CE),  CNPJ  nº  09.499.757/0001-46,
situado na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, CEP: 60.055-080, Fortaleza/CE. 
CONTRATADO: Fernando Antônio Lourinho Mota-ME, CNPJ nº 04.857.456/0001-23, situado na Avenida
Dom Luis, nº 807, 21º Andar, Meireles, CEP: 60.160-230, Fortaleza/CE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso IV c/c §2º e no art. 65, inciso I, alínea b e §1º, ambos da Lei nº
8.666/93, bem como nas Cláusulas Quarta e Nona do Contrato.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e acréscimo ao valor contratual previstos, respectivamente,
nas Cláusulas Quarta e Nona do Contrato n° 24/2016.
PRAZO: Prorrogar por mais 12 (doze) meses a vigência do Contrato n° 24/2016, contados a partir de 04 de
agosto de 2019.
VALOR:  O valor global do Contrato nº 24/2016 passará a ser de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais), em virtude do acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), em conformidade com o art.
65, inciso I, alínea “b” e §1º da Lei Federal nº 8.666/1993 e previsto na “Cláusula Nona – Das Alterações”
do Contrato nº 24/2016, devendo os efeitos financeiros vigorarem a partir de 04 de agosto de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02100001.01.126.500.21797.15.33904000.1.00.00.0.20-14434
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato original.
DATA DA ASSINATURA: 30 de julho de 2019.
SIGNATÁRIOS: Conselheiro Edilberto Carlos Pontes Lima – Presidente do TCE/CE, e Fernando Antônio
Lourinho Mota – Representante legal da empresa.

*** *** ***

EDITAL

EDITAL Nº 12/2019

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO
7º PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 163/2016, publicada no D.O.E./TCE-CE de
11/05/2016, alterada pela Portaria n° 208/2017, publicada no D.O.E./TCE-CE de 20/06/2017, e pela Portaria
nº 741/2018, publicada no D.O.E./TCE-CE de 05/10/2018;

CONSIDERANDO o Edital nº 01/2018, de Abertura do Processo Seletivo de Estagiários, publicado no
D.O.E./TCE-CE de 09/08/2018, e o Edital nº 03/2018, de Divulgação do Resultado Final, publicado no
D.O.E./TCE-CE de 19/10/2018; 

CONSIDERANDO a  homologação do resultado final  do 7º  Processo Seletivo de Estagiários de Nível
Superior deste Tribunal, mediante Edital nº 04/2018, publicado no D.O.E./TCE-CE de 05/11/2018;
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CONSIDERANDO  a  disponibilidade  orçamentária  e  financeira,  conforme  Comunicação  Interna  nº
18/2019, da Gerência de Contabilidade e Finanças do TCE/CE;

RESOLVE: 

1 – convocar 5 (cinco) candidatos aprovados, relacionados no Anexo único deste Edital, sendo 4 (quatro)
do Curso de Direito e 1 (um) do Curso de Informática,  obedecendo ao rigor da ordem de classificação,
constantes nos Anexos I e II, do Edital nº 03/2018;

2 -  informar que os candidatos deverão apresentar manifestação de interesse em ocupar a vaga no curso
aprovado, em até 3 (três) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste Edital, no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/CE, que será disponibilizado no site www.tce.ce.gov.br, comparecendo junto à Gerência
de Atos Funcionais do TCE/CE, situada na Rua Sena Madureira nº 1047, 2º andar, Centro, Fortaleza/CE,
nos horários de 8h30 às 12h e de 14h às 17h. 

3  -  comunicar os  documentos  exigidos,  em original  e  cópia,  na  apresentação do convocado,  a  seguir
relacionados:

• cédula de identidade;
• comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
• comprovante de residência, atualizado;
• título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição;
• certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino;
• declaração de matrícula atualizada, informando a quantidade dos créditos cursados e o total exigido para 

graduação;
• histórico acadêmico atualizado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de julho de 2019. 

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em substituição

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 12/2019. 

CURSO: DIREITO

NOME CLASSIFICAÇÃO

Luiz Miller Reis Santos 58

Tales Ítalo Vieira Lopes 59

Jéssica Sales Silva 60

Hildebrando de Jesus Sousa Muniz 61

CURSO: INFORMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO

Andersson Cláudio Alves Santana 7

*** *** ***


